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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 6065/2021. 
De 09 de novembro de 20:z1. 

Publicado no Diário 
, Oficial Eletrônico 

Nº232/2021 - Data: de 09 
de novembro de 2021. 

SÚMULA: "Exonera Comissionado do Poder 
Executivo Municipal e Nomeia Comissionado 
do Poder Executivo Municipal, conforme 
especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 57.836/2021: 

DECRETA 

Art. 1° Fica exonerado do cargo de Assessor Técnico I e Coordenador I da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, o servidor: Alysson Chaves, 
matrícula n. 358.876, a partir de 03 de novembro de 2021. 

Art. 2° Fica nomeado para ocupar o cargo de Diretor de Área - DA - da Secretaria 
Municipal de Saúde, o servidor: Alysson Chaves, inscrito no CPF/MF sob o n. 
093.074.999-50, portador da cédula de identidade n. 11 .068.280-8, a partir de 03 de 
novembro de 2021 . 

Parágrafo único. O servidor nomeado pelo caput, deste artigo, deverá: Coordenar, 
dirigir, administrar, controlar o faturamento de notas fiscais dos serviços prestados 
pelo UPA, Coordenar a emissão de BPA (Boletim de Produção Ambulatorial) exigido 
pelo Ministério Público; Coordenar, subsidiar a ouvidoria de saúde na 
disponibilização de documentação; Coordenar a compra e distribuição de oxigênios; 
Coordenar o atendimento humanizado dos usuários da Unidade Pronto Atendimento 
(UPA); Coordenar, auxiliar, orientar as equipes nas rotinas diárias para atender os 
objetivos da gestão; Desempenhar demais atividades correlatas. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir das datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em 
contrário. 
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